
  

 
 
 
 
 
 
 
 

Paulo Sérgio de Toledo Costa 
Vereador-Presidente – Biênio 2023/2024 

Editado pela Secretaria da Câmara Municipal de Itapemirim 
Rua Adiles André Leal, s/n, Serramar – Itapemirim-ES - CEP: 29.330-000 - Fone: (28) 3529-6280 

1 

Município de Itapemirim 
Estado do Espírito Santo 

 
Criado pela Lei Municipal nº 2.709/2013 

Distribuição Gratuita 
 

e-mail: camara@camaraitapemirim.es.gov.br  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

ITAPEMIRIM 
PODER LEGISLATIVO 

 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 

 
 

 
  

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2024  

A Câmara Municipal de Itapemirim-ES, através de seu 
Presidente, torna público e comunica aos interessados, que em 
conformidade com a Legislação pertinente, ratifica a Dispensa 
de Licitação Eletrônica, com fundamento no lei 14.133/2021 - art. 
75 - inciso II, que a empresa vencedora da Dispensa Eletrônica 
nº 002/2024, Processo nº 94/2024, Id contratação PNCP: 
27080530000143-1-001682/2024, ID cidades: 
nº 2024.035L0200001.09.0002, foi a empresa  SYLVIA AGUM 
DOS REIS 93032226791, inscrita no CNPJ nº 12.613.787/0001-

46, com o valor total da Contratação é de R$ 29.400,00 ( vinte e 
nove mil e quatrocentos reais), cujo objeto foi a Contratação de 
empresa para prestação de serviços de Gravação e transmissão 
em Áudio e Vídeo de Todas as Sessões Plenárias da Câmara 
Municipal de Itapemirim, a serem executados com regime de 
dedicação exclusiva de mão de obra, conforme homologação do 
Presidente da Câmara. 

Itapemirim-ES, 12 de agosto de 2024. 

Paulo Sérgio de Toledo Costa 

Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim 
Biênio 2023/2024 
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